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	Processo nº1202/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá/MT (referente ao Proc. 343/08 da 37ª ZE – Representação Eleitoral - Propaganda Irregular).

Recorrente: Coligação “Compromisso com Cuiabá”

Recorrido: Coligação “Dante Martins de Oliveira”

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela Coligação “Compromisso com Cuiabá” contra a sentença proferida pelo Juízo da 37ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação com pedido de liminar formulada pela Coligação “Dante Martins de Oliveira” que a acusou de ter infringido a legislação vigente, sobretudo o artigo 39 da Lei nº9.504/97, quando em seu horário eleitoral gratuito do dia 08 de setembro, período matutino, teria veiculado propaganda irregular com imagens de pessoas uniformizadas com camisetas do candidato Mauro Mendes e imagens de um eleitor proferindo ofensas capaz de denegrir a imagem do Prefeito e candidato a reeleição Wilson Santos.

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar pleiteada, ordenando que a representada se abstivesse de veicular as imagens atacadas. 

A representante diante da liminar deferida noticiou às fls. 82/84 que a representada, mesmo tendo ciência da decisão, divulgou as imagens proibidas.

O MM. Juiz a quo, em sentença de fls.104/106, julgou procedente a representação, proibindo a veiculação de imagens de pessoas com camisetas com números e/ou nome de candidato em programa eleitoral de TV, bem como o pronunciamento do morador do bairro Jardim Vitória acerca da educação integral, sob pena, em caso de desobediência de perda de tempo no horário eleitoral gratuito na TV e crime de desobediência. Determinou ainda a perda de trinta segundos do programa subsequente à decisão, da representada.

A Coligação “Compromisso com Cuiabá”, por outro lado, em recurso inominado (fls.110/117) sustentou que a propaganda teria sido feita de forma regular, já que não haveria vedação para manifestação individual de preferência do eleitor. E quanto à imagem do morador do bairro supramencionado, sustentou não haver irregularidade já que seriam admissíveis críticas à Administração Pública. 

Contudo, diante da análise dos autos, o Ministério Público Eleitoral, vislumbra que a presente matéria perdeu seu objeto.

Pois o período destinado à propaganda eleitoral já se encerrou, tornando-se, portanto, inútil a análise de pleito recursal, pois mesmo num eventual provimento do recurso, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade, já que não há mais exibição de horário eleitoral gratuito. 

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 18 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
____________________________________________________________________________________

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 

CEP: 78043-405 Cuiabá - MT. Fone/Fax: (65)3612-5089 – premt@prmt.mpf.gov.br[image: image1.png]
____________________________________________________________________________________

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 

CEP: 78043-405 Cuiabá - MT. Fone/Fax: (65)3612-5089 – premt@prmt.mpf.gov.br[image: image2.png]

